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Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

NOVA ORTOGRAFIA DA LÍNGUA PORTUGUESA

— Definições
Com origem no idioma grego, no qual orto significa “direito”, 

“exato”, e grafia quer dizer “ação de escrever”, ortografia é o nome 
dado ao sistema de regras definido pela gramática normativa que 
indica a escrita correta das palavras. Já a Ortografia Oficial se refere 
às práticas ortográficas que são consideradas oficialmente como 
adequadas no Brasil. Os principais tópicos abordados pela ortografia 
são: o emprego de acentos gráficos que sinalizam vogais tônicas, 
abertas ou fechadas; os processos fonológicos (crase/acento grave); 
os sinais de pontuação elucidativos de funções sintáticas da língua e 
decorrentes dessas funções, entre outros.  

Os acentos: esses sinais modificam o som da letra sobre 
a qual recaem, para que palavras com grafia similar possam 
ter leituras diferentes, e, por conseguinte, tenham significados 
distintos.  Resumidamente, os acentos são agudo (deixa o som da 
vogal mais aberto), circunflexo (deixa o som fechado), til (que faz 
com que o som fique nasalado) e acento grave (para indicar crase). 

O alfabeto: é a base de qualquer língua. Nele, estão 
estabelecidos os sinais gráficos e os sons representados por cada 
um dos sinais; os sinais, por sua vez, são as vogais e as consoantes.  

As letras K, Y e W: antes consideradas estrangeiras, essas letras 
foram integradas oficialmente ao alfabeto do idioma português 
brasileiro em 2009, com a instauração do Novo Acordo Ortográfico. 
As possibilidades da vogal Y e das consoantes K e W são, basicamente, 
para nomes próprios e abreviaturas, como abaixo:  

– Para grafar símbolos internacionais e abreviações, como Km 
(quilômetro), W (watt) e Kg (quilograma). 

– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus 
derivados na língua portuguesa, como Britney, Washington, Nova 
York.  

Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais complexos 
do emprego da ortografia correta das palavras e suas principais 
regras: 

«ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 
– Em palavras de origem africana ou indígena. Exemplo: oxum, 

abacaxi.  
– Após ditongos. Exemplo: abaixar, faixa. 
– Após a sílaba inicial “en”. Exemplo: enxada, enxergar. 
– Após a sílaba inicial “me”. Exemplo: mexilhão, mexer, 

mexerica.   

s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:
– Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. Exemplo: síntese, avisa, 

verminose. 
– Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem adjetivos. 

Exemplo: amazonense, formosa, jocoso. 
– Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, título ou 

nacionalidade. Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, 
burguês/burguesa. 

– Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta “s”. 
Exemplo: casa – casinha – casarão; análise – analisar. 
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II - implantação e oferta qualificada de serviços em territórios 
de vulnerabilidade e risco social, de acordo com o diagnóstico das 
necessidades e especificidades locais e regionais, considerando os 
parâmetros do teto máximo estabelecido para cofinanciamento da 
rede de serviços e do patamar existente;

III – atendimento das prioridades nacionais e estaduais pactu-
adas;

IV - equalização e universalização da cobertura dos serviços so-
cioassistenciais.

§1º Para a aferição do disposto no inciso I serão utilizadas as 
informações constantes no Censo SUAS e nos demais sistemas in-
formatizados do MDS.

§2º Para implantação de que trata o inciso II serão considera-
dos os dados do diagnóstico socioterritorial e da Vigilância Socioas-
sistencial, por meio do cruzamento de indicadores, com o objetivo 
de estabelecer prioridades progressivas até o alcance do teto a ser 
destinado a cada ente federativo, por nível de proteção.

§3º O atendimento das prioridades de que trata o inciso III le-
vará em consideração informações e cruzamento de indicadores, a 
partir da análise global das situações que demandem esforço con-
centrado de financiamento, sendo que as prioridades estaduais e 
regionais devem ser objeto de pactuação na CIB e deliberação nos 
Conselhos Estaduais de Assistência Social, à luz da normatização na-
cional, e no caso das prioridades de âmbito municipal e do Distrito 
Federal, debatidas e deliberadas em seus respectivos Conselhos de 
Assistência Social.

§4º Para a equalização e universalização da cobertura de que 
trata o inciso IV, levar-se-ão em conta os diagnósticos e os planeja-
mentos intraurbanos e regionais, devendo ser objeto de pactuação 
nas respectivas Comissões Intergestores quando se tratar de defini-
ções em âmbito nacional e estadual e de deliberação nos Conselhos 
de Assistência Social de cada esfera de governo.

Art. 79. Na Proteção Social Básica, os critérios de partilha de 
cofinanciamento de serviços socioassistenciais basear-se-ão:

I - no número de famílias existentes no Município ou Distrito 
Federal, de acordo com os dados de população levantados pelo 
IBGE;

II - no número de famílias constantes do Cadastro Único, to-
mando como referência os cadastros válidos de cada Município e 
do Distrito Federal;

III - na extensão territorial;
IV - nas especificidades locais ou regionais;
V - na cobertura de vulnerabilidades por ciclo de vida; e
VI - em outros indicadores que vierem a ser pactuados na CIT.
Art. 80. Na proteção social especial, os critérios de partilha para 

o cofinanciamento de serviços socioassistenciais terão como base 
as situações de risco pessoal e social, por violação de direitos, que 
subsidiam a elaboração de parâmetros e o estabelecimento de teto 
para o repasse de recursos do cofinanciamento federal, conside-
rando a estruturação de unidades ou equipes de referência para 
operacionalizar os serviços necessários em determinada realidade 
e território.

Parágrafo único. As unidades de oferta de serviços de proteção 
social especial poderão ter distintas capacidades de atendimento 
e de composição, em função das dinâmicas territoriais e da rela-
ção entre estas unidades e as situações de risco pessoal e social, as 
quais deverão estar previstas nos planos de assistência social.

Art. 81. O cofinanciamento da gestão adotará como referência 
os resultados apurados a partir da mensuração de indicadores, das 
pactuações nas Comissões Intergestores e das deliberação nos Con-
selhos de Assistência Social.

Art.82. Os critérios de partilha para cofinanciamento federal 
destinado a construção de equipamentos públicos utilizará como 
referência os dados do Censo SUAS e as orientações sobre os espa-
ços de cada equipamento para a oferta do serviço.

Parágrafo único: Tendo em vista o efeito indutor da estrutura-
ção da rede de serviços, o critério de partilha priorizará, sempre que 
possível, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que estive-
rem com a execução de serviços em conformidade com as normati-
vas e orientações do SUAS.

SEÇÃO V
PENALIDADES

Art. 83. Serão aplicadas medidas administrativas e o processo 
de acompanhamento de que trata o Capítulo V desta Norma quan-
do:

I - não forem alcançadas as metas de pactuação nacional e os 
indicadores de gestão, serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais;

II - não forem observadas as normativas do SUAS.
§1º Cabem as seguintes medidas administrativas para as trans-

ferências relativas ao cofinanciamento federal dos serviços, incenti-
vos, programas e projetos socioassistenciais:

I - bloqueio temporário, que permitirá o pagamento retroativo 
após regularização dos motivos que deram causa; ou

II – suspensão.
§2º A aplicação das medidas administrativas e do processo de 

acompanhamento se dará na forma definida em norma específica.

SEÇÃO VI
FISCALIZAÇÃO DOS FUNDOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PELOS 

CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 84. Os Conselhos de Assistência Social, em seu caráter de-
liberativo, têm papel estratégico no SUAS de agentes participantes 
da formulação, avaliação, controle e fiscalização da política, desde 
o seu planejamento até o efetivo monitoramento das ofertas e dos 
recursos destinados às ações a serem desenvolvidas.

Parágrafo único. É responsabilidade dos Conselhos de Assis-
tência Social a discussão de metas e prioridades orçamentárias, no 
âmbito do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
da Lei Orçamentária Anual, podendo para isso realizar audiências 
públicas.

Art. 85. Incumbe aos Conselhos de Assistência Social exercer o 
controle e a fiscalização dos Fundos de Assistência Social, mediante:

I - aprovação da proposta orçamentária;
II - acompanhamento da execução orçamentária e financeira, 

de acordo com a periodicidade prevista na Lei de instituição do Fun-
do ou em seu Decreto de regulamentação, observando o calendário 
elaborado pelos respectivos conselhos;

III - análise e deliberação acerca da respectiva prestação de 
contas.

Art. 86. No controle do financiamento, os Conselhos de Assis-
tência Social devem observar:

I - o montante e as fontes de financiamento dos recursos desti-
nados à assistência social e sua correspondência às demandas;
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I - a previsão no planejamento do conselho ou do órgão gestor 
da política de assistência social;

II - a ampla divulgação do cronograma e pautas de reuniões 
dos conselhos, das audiências públicas, das conferências e demais 
atividades, nas unidades prestadoras de serviços e nos meios de 
comunicação local;

III - a garantia de maior representatividade dos usuários no pro-
cesso de eleição dos conselheiros não governamentais, de escolha 
da delegação para as conferências, e de realização das capacitações;

IV - a constituição de espaços de diálogos entre gestores, traba-
lhadores e usuários, garantindo o seu empoderamento.

CAPÍTULO X
INSTÂNCIAS DE NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SISTEMA 

ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 128. As instâncias de negociação e pactuação entre gesto-
res quanto aos aspectos operacionais do SUAS são:

I – Comissão Intergestores Tripartite – CIT, no âmbito nacional;
II – Comissão Intergestores Bipartite – CIB, no âmbito estadual;
§1º Os órgãos gestores federal e estaduais devem prover às 

respectivas comissões intergestores: infraestrutura e recursos ma-
teriais, humanos e financeiros para viabilizar o seu efetivo funciona-
mento, inclusive arcando com as despesas de passagens, traslados, 
alimentação e hospedagem de seus membros quando da realização 
de reuniões, câmaras técnicas ou comissões e de sua representação 
em eventos.

§2º As comissões intergestores devem ser dotadas de secreta-
ria executiva, com a atribuição de exercer as funções administrati-
vas pertinentes ao seu funcionamento, contando com quadro técni-
co e administrativo do órgão gestor correspondente.

Art. 129. A CIT é integrada pelos seguintes entes federativos:
I – União, representada pelo Órgão Gestor Federal da política 

de assistência social;
II - Estados e Distrito Federal, representados pelo Fórum Nacio-

nal de Secretários(as) de Estado de Assistência Social – FONSEAS;
III – Municípios, representados pelo Colegiado Nacional de 

Gestores Municipais de Assistência Social – CONGEMAS.
Art. 130. A CIB é integrada pelos seguintes entes federativos:
I – Estado, representado pelo Órgão Gestor Estadual da política 

de assistência social;
II – Municípios, representados pelo Colegiado Estadual de Ges-

tores Municipais de Assistência Social – COEGEMAS.
Art. 131. O FONSEAS e o CONGEMAS são reconhecidos como 

entidades sem fins lucrativos que representam, respectivamente, 
os secretários estaduais e do Distrito Federal, e os secretários mu-
nicipais de assistência social, responsáveis pela indicação dos seus 
representantes na CIT.

Art. 132. Os COEGEMAS são reconhecidos como as entidades 
sem fins lucrativos que representam os secretários municipais de 
assistência social no âmbito do Estado, responsáveis pela indicação 
das suas representações nas CIBs.

Parágrafo único. Os COEGEMAS devem estar vinculados institu-
cionalmente ao CONGEMAS, na forma que dispuser seus estatutos.

Art. 133. Entende-se por pactuações na gestão da política de 
assistência social as negociações e acordos estabelecidos entre os 
entes federativos envolvidos por meio de consensos para a opera-
cionalização e o aprimoramento do SUAS.

§1º As pactuações de que trata o caput devem ser formalizadas 
por meio da publicação do respectivo ato administrativo, cabendo 
aos gestores ampla divulgação das mesmas, em especial na rede 
articulada de informações para a gestão da assistência social.

§2º As cópias das publicações de que trata o §1º devem ser 
encaminhadas às secretarias executivas da CIT e CIB e por estas ar-
quivadas, incondicional e regularmente.

§3º As pactuações da CIT e das CIBs devem ser encaminhadas 
aos respectivos Conselhos de Assistência Social para conhecimento 
e deliberação dos assuntos de sua competência.

SEÇÃO I
COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE – CIT

Art. 134. A CIT é um espaço de articulação e interlocução entre 
os gestores federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais, para 
viabilizar a política de assistência social, caracterizando-se como 
instância de negociação e pactuação quanto aos aspectos operacio-
nais da gestão do SUAS, com a seguinte composição:

I - 5 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, re-
presentando a União, indicados pelo Órgão Gestor Federal da polí-
tica de assistência social;

II - 5 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, 
representando os Estados e o Distrito Federal, indicados pelo FON-
SEAS;

III - 5 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, 
representando os Municípios, indicados pelo CONGEMAS.

§1º Os membros titulares e suplentes representantes dos:
I – Estados e Distrito Federal deverão contemplar as cinco re-

giões do país;
II – Municípios deverão contemplar as cinco regiões do país e 

os portes dos municípios.
§2º Quando da substituição das representações dos entes fe-

derativos na CIT, deverá ser observada a rotatividade:
I – entre os Estados da respectiva região do país;
II – entre os Municípios da respectiva região do país e dos por-

tes de município.
§3º A representação dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

na CIT poderá ser excepcionalizada quando não for possível con-
templar na composição a integralidade das regiões e dos portes de 
municípios.

§4º Os membros titulares e suplentes da CIT serão nomeados 
por ato normativo do Ministro de Estado responsável pela gestão 
da Política de Assistência em âmbito nacional.

Art. 135. Compete à CIT:
I - pactuar estratégias para a implantação, a operacionalização 

e o aprimoramento do SUAS;
II - estabelecer acordos acerca de questões operacionais relati-

vas à implantação e qualificação dos serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais que compõem o SUAS;

III - pactuar instrumentos, parâmetros e mecanismos de imple-
mentação e regulamentação do SUAS; Conselho Nacional de Assis-
tência Social (CNAS) - 39/41

IV - pactuar critérios de partilha e procedimentos de transfe-
rência de recursos para o cofinanciamento de serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios;

V - pactuar planos de providência e planos de apoio aos Esta-
dos e ao Distrito Federal;
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pelo Conselho Superior do Ministério Público ou por Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público, as associações legitima-
das poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados ou anexados às peças de informação.

§4º Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordena-
ção e Revisão do Ministério Público de homologar a promoção de 
arquivamento, será designado outro membro do Ministério Público 
para o ajuizamento da ação.

TÍTULO VI
DOS CRIMES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dispo-
sições da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima pri-
vativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o pro-
cedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e 
do Código de Processo Penal. (Vide ADIN 3.096-5 - STF)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública 
incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código 
Penal.

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando 
seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao di-
reito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento ne-
cessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
§1º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, me-

nosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
§2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se 

encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.
§3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por 

superendividamento da pessoa idosa. (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

Art. 97. Deixar de prestar assistência à pessoa idosa, quando 
possível fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, 
ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa 
causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública: 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

Art. 98. Abandonar a pessoa idosa em hospitais, casas de saú-
de, entidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover 
suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado: 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.
Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psí-

quica, da pessoa idosa, submetendo-a a condições desumanas ou 
degradantes ou privando-a de alimentos e cuidados indispensáveis, 
quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-a a trabalho excessivo ou 
inadequado: (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
§1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
§2º Se resulta a morte:
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses 

a 1 (um) ano e multa:
I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por mo-

tivo de idade;
II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de 

prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;
IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, 

a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude 
esta Lei;

V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo 
Ministério Público.

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo mo-
tivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for 
parte ou interveniente a pessoa idosa: (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão 

ou qualquer outro rendimento da pessoa idosa, dando-lhes aplica-
ção diversa da de sua finalidade: (Redação dada pela Lei nº 14.423, 
de 2022)

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.
Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência da pessoa 

idosa, como abrigada, por recusa desta em outorgar procuração 
à entidade de atendimento: (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relati-

va a benefícios, proventos ou pensão da pessoa idosa, bem como 
qualquer outro documento com objetivo de assegurar recebimento 
ou ressarcimento de dívida: (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 
2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.
Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, 

informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa idosa: 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.
Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos 

a outorgar procuração para fins de administração de bens ou deles 
dispor livremente:

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
Art. 107. Coagir, de qualquer modo, a pessoa idosa a doar, con-

tratar, testar ou outorgar procuração: (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem dis-

cernimento de seus atos, sem a devida representação legal:
Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Minis-
tério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador:
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sua deficiência, desde que possa ser preparada para trabalho que 
lhe seja adequado e tenha perspectivas de obter, conservar e nele 
progredir.

Art. 33. A orientação profissional será prestada pelos corres-
pondentes serviços de habilitação e reabilitação profissional, tendo 
em conta as potencialidades da pessoa portadora de deficiência, 
identificadas com base em relatório de equipe multiprofissional, 
que deverá considerar:

I - educação escolar efetivamente recebida e por receber;
II - expectativas de promoção social;
III - possibilidades de emprego existentes em cada caso;
IV - motivações, atitudes e preferências profissionais; e
V - necessidades do mercado de trabalho.

SEÇÃO IV
DO ACESSO AO TRABALHO

Art. 34. É finalidade primordial da política de emprego a inser-
ção da pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho ou 
sua incorporação ao sistema produtivo mediante regime especial 
de trabalho protegido.

Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou severa, o 
cumprimento do disposto no caput deste artigo poderá ser efetiva-
do mediante a contratação das cooperativas sociais de que trata a 
Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999.

Art. 35. São modalidades de inserção laboral da pessoa porta-
dora de deficiência:

I - colocação competitiva: processo de contratação regular, nos 
termos da legislação trabalhista e previdenciária, que independe 
da adoção de procedimentos especiais para sua concretização, não 
sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais;

II - colocação seletiva: processo de contratação regular, nos ter-
mos da legislação trabalhista e previdenciária, que depende da ado-
ção de procedimentos e apoios especiais para sua concretização; e

III - promoção do trabalho por conta própria: processo de fo-
mento da ação de uma ou mais pessoas, mediante trabalho autô-
nomo, cooperativado ou em regime de economia familiar, com vista 
à emancipação econômica e pessoal.

§1° As entidades beneficentes de assistência social, na forma 
da lei, poderão intermediar a modalidade de inserção laboral de 
que tratam os incisos II e III, nos seguintes casos:

I - na contratação para prestação de serviços, por entidade pú-
blica ou privada, da pessoa portadora de deficiência física, mental 
ou sensorial: e

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de pro-
gramas de habilitação profissional de adolescente e adulto porta-
dor de deficiência em oficina protegida de produção ou terapêutica.

§2° Consideram-se procedimentos especiais os meios utiliza-
dos para a contratação de pessoa que, devido ao seu grau de defi-
ciência, transitória ou permanente, exija condições especiais, tais 
como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salá-
rio, ambiente de trabalho adequado às suas especificidades, entre 
outros.

§3° Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão 
e as ajudas técnicas entre outros elementos que auxiliem ou permi-
tam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, senso-
riais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a su-
perar as barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a 
plena utilização de suas capacidades em condições de normalidade.

§4° Considera-se oficina protegida de produção a unidade que 

funciona em relação de dependência com entidade pública ou be-
neficente de assistência social, que tem por objetivo desenvolver 
programa de habilitação profissional para adolescente e adulto por-
tador de deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com 
vista à emancipação econômica e pessoal relativa.

§5° Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que 
funciona em relação de dependência com entidade pública ou be-
neficente de assistência social, que tem por objetivo a integração 
social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o 
trabalho de adolescente e adulto que devido ao seu grau de de-
ficiência, transitória ou permanente, não possa desempenhar ati-
vidade laboral no mercado competitivo de trabalho ou em oficina 
protegida de produção.

§6° O período de adaptação e capacitação para o trabalho de 
adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida 
terapêutica não caracteriza vínculo empregatício e está condiciona-
do a processo de avaliação individual que considere o desenvolvi-
mento biopsicosocial da pessoa.

§7° A prestação de serviços será feita mediante celebração de 
convênio ou contrato formal, entre a entidade beneficente de as-
sistência social e o tomador de serviços, no qual constará a relação 
nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à 
disposição do tomador.

§8° A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva 
deverá promover, em parceria com o tomador de serviços, progra-
mas de prevenção de doenças profissionais e de redução da capa-
cidade laboral, bem assim programas de reabilitação caso ocorram 
patologias ou se manifestem outras incapacidades.

Art. 36. A empresa com cem ou mais empregados está obriga-
da a preencher de dois a cinco por cento de seus cargos com bene-
ficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora 
de deficiência habilitada, na seguinte proporção:

I - até duzentos empregados, dois por cento;
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;
III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; 

ou
IV - mais de mil empregados, cinco por cento.
§1° A dispensa de empregado na condição estabelecida neste 

artigo, quando se tratar de contrato por prazo determinado, supe-
rior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no contrato por pra-
zo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de 
substituto em condições semelhantes.

§2° Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada 
aquela que concluiu curso de educação profissional de nível básico, 
técnico ou tecnológico, ou curso superior, com certificação ou di-
plomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente 
credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou 
aquela com certificado de conclusão de processo de habilitação ou 
reabilitação profissional fornecido pelo Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS.

§3° Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência 
habilitada aquela que, não tendo se submetido a processo de habi-
litação ou reabilitação, esteja capacitada para o exercício da função.

§4° A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos 
dos §§2° e 3° deste artigo poderá recorrer à intermediação de órgão 
integrante do sistema público de emprego, para fins de inclusão la-
boral na forma deste artigo.

§5° Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer 
sistemática de fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem 
como instituir procedimentos e formulários que propiciem estatís-


